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MEMO n° 27/2022
São Mateus do Maranhão/MA, 05 de Maio de 2022.

Ao Senhor Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

Assunto: Registro de Preço para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada para aquisição de Agua Mineral para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do Município de São Mateus do Maranhão -  MA

Senhor Secretário,

Consultando os estoques junto ao almoxarifado da Secretaria de Administração e 
Planejamento; e considerando as necessidades de Agua Mineral para o exercicio de 2022, 
trazemos a vosso conhecimento que necessita da contratação de garrafões de 20L de Agua 
Mineral, bem como, de Agua Mineral em vasilhames de 500ml e em copos de 200ml.

Justificamos a contratação do objeto solicitado, considerando que a aquisição dos 
materiais de consumo tipo água mineral justifica-se pela necessidade de manutenção das 
condições necessárias ao bom desempenho das atribuições dos servidores, colaboradores e 
demais envolvidos.

Diante do exposto, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do Município de São Mateus do Maranhão - MA, com vistas a 
garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por esta Secretaria no âmbito da 
Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do objeto.

Solicitamos que a contratação ocorra pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, 
visando à formação de Ata de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses a contar 
de sua publicação, conforme previsto na Lei n° 8.666/93.

Em anexo segue planilha com a descrição dos itens, bem como o detalhamento dos
mesmos.

Atenciosamente,

Lêoa Licia Pinheiro Sousa
Chefe do setor de compras 
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ANEXO

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

01

ÁGUA MINERAL NATURAL, ACONDICIONADA EM GALÃO
DE 20L SEM VASILHAME: Água Mineral Natural, potável, para 
bebedouro, embalada em garrafões retornáveis contendo 20 
(vinte) litros de água mineral sem gás em cada galão, sem o 
fornecimento dos garrafões -  apenas o liquido.

Galão 2.500

02

ÁGUA MINERAL NATURAL, ACONDICIONADA EM GALÃO
DE 20L COM VASILHAME: Água Mineral Natural, potável, para 
bebedouro, embalada em garrafões retornáveis contendo 20 
(vinte) litros de água mineral sem gás em cada galão, com o 
fornecimento dos garrafões.

Galão 1.250

•
O CQ

ÁGUA MINERAL NATURAL, ACONDICIONADA EM GARRAFA
DE 500 ml: Sem gás; - acondicionada em garrafa plástica 
(descartável) de 500 ml, tipo pet, livre do composto bisfenol A 
(BPA); - lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo 
amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água 
mineral, devendo atender às especificações da ANVISA/MS e da 
NBR ABNT 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos 
de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas 
sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, 
destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com 
validade mínima de 03 (três) meses; - pacote contendo 12 
garrafas.

Pacote 1.500

04

•

AGUA MINERAL NATURAL, ACONDICIONADA EM COPO DE
200 ml: Água Mineral natural sem gás, embalado em copos 
plásticos de 200 ml, com tampa metalizada fixada, livres de 
quaisquer tipos de resíduos, embalados em caixas de papelão 
com 48 (quarenta e oito) unidades de copos com água mineral 
sem gás em cada caixa, apresentando perfeitas condições de 
higiene e manuseio, copos devem apresentar rótulo com 
informações da empresa envasadora, marca do produto e 
informações do produto, livres de qualquer tipo de resíduos e ou 
sujidades, com prazos de validade de no mínimo 03 (três) meses 
da data da entrega, legivelmente impressos nos copos ou tampas 
e nas caixas.

Caixa 1.200
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